
II 

(Atos não legislativos) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2019/352 DO CONSELHO 

de 4 de março de 2019 

que dá execução ao Regulamento (UE) n.o 208/2014 que impõe medidas restritivas dirigidas 
a certas pessoas, entidades e organismos, tendo em conta a situação na Ucrânia 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 208/2014 do Conselho, de 5 de março de 2014, que impõe medidas restritivas 
dirigidas a certas pessoas, entidades e organismos, tendo em conta a situação na Ucrânia (1), nomeadamente 
o artigo 14.o, n.o 1, 

Tendo em conta a proposta da alta representante da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança, 

Considerando o seguinte: 

(1)  Em 5 de março de 2014, o Conselho adotou o Regulamento (UE) n.o 208/2014. 

(2)  Com base na reapreciação desse regulamento pelo Conselho, a entrada relativa a uma pessoa deverá ser 
suprimida e o anexo I deverá ser completado com informações sobre os direitos de defesa e o direito a uma 
proteção jurisdicional efetiva. 

(3)  Por conseguinte, o anexo I do Regulamento (UE) n.o 208/2014 deverá ser alterado em conformidade, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

O anexo I do Regulamento (UE) n.o 208/2014 é alterado nos termos do anexo do presente regulamento. 

Artigo 2.o 

O presente regulamento entra em vigor no dia da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 4 de março de 2019. 

Pelo Conselho 

O Presidente 
A. ANTON  
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ANEXO 

O anexo I do Regulamento (UE) n.o 208/2014 é alterado do seguinte modo:  

1) A secção «Lista das pessoas singulares e coletivas, entidades e organismos referidos no artigo 2.o» é alterada do 
seguinte modo: 

a)  o título passa a ter a seguinte redação: 

«A.  L is t a  das  p es s oa s  s ingulares  e  colet ivas ,  entidades  e  organismos refer idos  no 
ar t ig o 2 . o» ,  

b)  a entrada relativa à seguinte pessoa é suprimida da lista: 

5.  Andrii Petrovych Kliuiev;  

2) É aditada a seguinte secção:  

«B. Dir ei tos  de  defesa  e  o  dir eito  a  uma pr ote ção jur isdicional  efet iva  

Os direitos de defesa e o direito a uma proteção jurisdicional efetiva ao abrigo do Código de Processo Penal da 
Ucrânia 

O artigo 42.o do Código de Processo Penal da Ucrânia (“Código de Processo Penal”) dispõe que todas as pessoas 
que sejam suspeitas ou constituídas arguidas em processos penais beneficiam dos direitos de defesa e do direito 
a uma proteção jurisdicional efetiva. Estes direitos incluem: o direito de serem informadas sobre a infração penal 
de que são suspeitas ou constituídas arguidas; o direito de serem informadas, expressa e prontamente, dos seus 
direitos ao abrigo do Código de Processo Penal; o direito de terem acesso a um advogado de defesa ao primeiro 
pedido nesse sentido; o direito de apresentarem pedidos de medidas processuais e o direito de contestarem 
decisões, ações e omissões das autoridades de investigação, do Ministério Público e do juiz de instrução. O 
artigo 306.o do Código de Processo Penal dispõe que as reclamações contra decisões, atos ou omissões da 
autoridade de investigação ou do Ministério Público têm de ser examinadas por um juiz de instrução de um 
tribunal local, na presença do reclamante ou do seu advogado de defesa ou representante legal. Além disso, 
o artigo 309.o do Código de Processo Penal especifica que as decisões do juiz de instrução podem ser 
impugnadas por via de recurso e dispõe que outras decisões podem ser objeto de controlo jurisdicional durante 
o processo preparatório no tribunal. Acresce que um certo número de medidas de investigação processuais só 
são possíveis se o juiz de instrução ou um tribunal assim decidir (por exemplo, apreensão de bens nos termos do 
artigo 164.o e medidas de detenção nos termos do artigo 176.o do Código de Processo Penal). 

Aplicação dos direitos de defesa e do direito a uma proteção jurisdicional efetiva a cada uma das pessoas 
incluídas na lista  

1. Viktor Fedorovych Yanukovych 

A informação que consta do dossiê do Conselho mostra que os direitos de defesa e o direito a uma proteção 
jurisdicional efetiva de Viktor Fedorovych Yanukovych foram respeitados nos processos penais em que 
o Conselho se baseou. Este facto é comprovado, em especial, por várias decisões judiciais relativas à 
apreensão de bens e por uma decisão judicial, de 1 de novembro de 2018, que autoriza a detenção do 
suspeito e a notificação com o objetivo de o fazer comparecer perante o Tribunal, bem como por uma 
decisão do juiz de instrução, de 8 de outubro de 2018, que indefere o pedido do Ministério Público de 
instrução especial do processo à revelia.  

2. Vitalli Yuriyovych Zakharchenko 

A informação que consta do dossiê do Conselho mostra que os direitos de defesa e o direito a uma efetiva 
proteção judicial de Vitalli Yuriyovych Zakharchenko foram respeitados nos processos penais em que 
o Conselho se baseou. Este facto é comprovado, em especial, pelas decisões do juiz de instrução, 
de 21 de maio de 2018 e de 23 de novembro de 2018, que autorizam a detenção de Vitalli Yuriyovych 
Zakharchenko com o objetivo de o fazer comparecer perante o tribunal para participar na audiência relativa 
ao pedido de aplicação de uma medida de prisão preventiva.  

3. Viktor Pavlovych Pshonka 

A informação que consta do dossiê do Conselho mostra que os direitos de defesa e o direito a uma efetiva 
proteção judicial de Viktor Pavlovych Pshonka foram respeitados nos processos penais em que o Conselho se 
baseou. Este facto é comprovado, em especial, pelas decisões do juiz de instrução, de 12 de março de 2018 
e de 13 de agosto de 2018, que autorizam a detenção de Viktor Pavlovych Pshonka com o objetivo de 
o fazer comparecer perante o tribunal para participar na audiência relativa ao pedido de aplicação de uma 
medida de prisão preventiva. 
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6. Viktor Ivanovych Ratushniak 

A informação que consta do dossiê do Conselho mostra que os direitos de defesa e o direito a uma efetiva 
proteção judicial de Viktor Ivanovych Ratushniak foram respeitados nos processos penais em que 
o Conselho se baseou. Este facto é comprovado, em especial, pelas decisões do juiz de instrução, 
de 21 de maio de 2018 e de 23 de novembro de 2018, que autorizam a detenção de Viktor Ivanovych 
Ratushniak com o objetivo de o fazer comparecer perante o tribunal para participar na audiência relativa ao 
pedido de aplicação de uma medida de prisão preventiva.  

7. Oleksandr Viktorovych Yanukovych 

A informação que consta do dossiê do Conselho mostra que os direitos de defesa e o direito a uma efetiva 
proteção judicial de Oleksandr Viktorovych Yanukovych foram respeitados nos processos penais em que 
o Conselho se baseou. Este facto é comprovado, em especial, por uma decisão do juiz de instrução, 
de 7 de fevereiro de 2018, que indefere o pedido do Ministério Público de instrução especial do processo à 
revelia, por várias decisões judiciais relativas à apreensão de bens, bem como por uma decisão do juiz de 
instrução, de 27 de junho de 2018, que anula a decisão do Ministério Público que recusa deferir o pedido de 
encerramento da investigação apresentado pela defesa.  

9. Artem Viktorovych Pshonka 

A informação que consta do dossiê do Conselho mostra que os direitos de defesa e o direito a uma efetiva 
proteção judicial de Viktor Pavlovych Pshonka foram respeitados nos processos penais em que o Conselho se 
baseou. Este facto é comprovado, em especial, pelas decisões do juiz de instrução, de 12 de março de 2018 
e de 13 de agosto de 2018, que autorizam a detenção de Viktor Pavlovych Pshonka com o objetivo de 
o fazer comparecer perante o tribunal para participar na audiência relativa ao pedido de aplicação de uma 
medida de prisão preventiva.  

11. Mykola Yanovych Azarov 

A informação que consta do dossiê do Conselho mostra que os direitos de defesa e o direito a uma efetiva 
proteção judicial de Mykola Yanovych Azarov foram respeitados nos processos penais em que o Conselho se 
baseou. Este facto é comprovado, em especial, pela decisão do juiz de instrução, de 8 de setembro de 2018, 
que autoriza uma instrução especial do processo à revelia, pela decisão do juiz de instrução, de 16 de agosto 
de 2018, que autoriza a detenção de Mykola Yanovych Azarov com o objetivo de o fazer comparecer 
perante o tribunal para participar na audiência relativa ao pedido de aplicação de uma medida de prisão 
preventiva, bem como por várias decisões judiciais relativas à apreensão de bens.  

12. Serhiy Vitalyovych Kurchenko 

A informação que consta do dossiê do Conselho mostra que os direitos de defesa e o direito a uma efetiva 
proteção judicial de Serhiy Vitalyovych Kurchenko foram respeitados nos processos penais em que 
o Conselho se baseou. Este facto é comprovado, em especial, pela decisão do juiz de instrução, 
de 7 de março de 2018, que autoriza uma instrução especial do processo à revelia.  

13. Dmytro Volodymyrovych Tabachnyk 

A informação que consta do dossiê do Conselho mostra que os direitos de defesa e o direito a uma efetiva 
proteção judicial de Dmytro Volodymyrovych Tabachnyk foram respeitados nos processos penais em que 
o Conselho se baseou. Este facto é comprovado, em especial, pelas decisões do juiz de instrução, 
de 8 de maio de 2018, que autorizam a detenção de Dmytro Volodymyrovych Tabachnyk com o objetivo de 
o fazer comparecer perante o tribunal para participar na audiência relativa ao pedido de aplicação de uma 
medida de prisão preventiva.  

15. Serhiy Hennadiyovych Arbuzov 

A informação que consta do dossiê do Conselho mostra que os direitos de defesa e o direito a uma efetiva 
proteção judicial de Serhiy Hennadiyovych Arbuzov foram respeitados nos processos penais em que 
o Conselho se baseou. Este facto é comprovado, em especial, por várias decisões judiciais relativas à 
apreensão de bens e à anulação das apreensões de bens.  

17. Oleksandr Viktorovych Klymenko 

A informação que consta do dossiê do Conselho mostra que os direitos de defesa e o direito a uma efetiva 
proteção judicial de Oleksandr Viktorovych Klymenko foram respeitados nos processos penais em que 
o Conselho se baseou. Este facto é comprovado, em especial, pela decisão do juiz de instrução, de 5 de outubro 
de 2018, que autoriza uma instrução especial do processo à revelia. 
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18. Edward Stavytskyi 

A informação que consta do dossiê do Conselho mostra que os direitos de defesa e o direito a uma efetiva 
proteção judicial de Edward Stavytskyi foram respeitados nos processos penais em que o Conselho se 
baseou. Este facto é comprovado, em especial, por várias decisões judiciais relativas à apreensão de bens, 
pela decisão do juiz de instrução, de 22 de novembro de 2017, que autoriza uma instrução especial do 
processo à revelia, pelas instruções dadas pelo Ministério Público em 2 de janeiro de 2018 à autoridade de 
investigação para notificar os suspeitos e seus advogados de defesa do encerramento da instrução do 
processo, e pelo facto de, a 8 de maio de 2018, o ato de acusação ter sido enviado ao Tribunal Distrital de 
Sviatoshynskyi para análise do mérito. A informação mostra também que não havia nenhuma decisão 
anterior válida do Ministério Público de que não fosse aberta uma investigação criminal, e que, por isso, 
o processo penal em questão não violava o princípio ne bis in idem.».  
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